
 
 
 
 
 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
 
 
 
 
 
 

 
 
  RECONHEÇO a dispensa de Licitação fundamentada no art. 24, inciso II , da 
Lei n.º 8.666 de 21 de junho de 1993, e suas atualizações posteriores e em consonância com o 
parecer jurídico acostado aos autos, para a contratação da(o) CONTARH - 
CONTABILIDADE ASSESSORIA E PROCESSAMENTO DE DADOS, referente à 
Contratação de empresa para os serviços técnicos que concernem na aferição e previsão dos 
limites estabelecidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal-LRF, com relação ao 
endividamento, capacidade de operação de crédito e limite geral das despesas de pessoal, 
consultoria de cálculo do PASEP, análise e levantamento de todos os processos de 
parcelamentos e débitos previdenciários que compôem a dívida fundada do município, 
consultoria de pendências junto aos CNPJ's vinculados ao ente, análise técnica e auditoria nos 
tributos federais e informações prestadas à Receita Federal do Brasil, juntamente à Secretaria 
de Planejamento e Gestão de Piquet Carneiro. . 
 
 
  RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das Licitações, o 
Despacho do(a) Ilmo(a). Sr(a). FRANCISCA VERA LÚCIA BARBOSA LIMA, Presidente 
da Comissão de Licitação, determinando que se proceda a publicação do devido extrato. 
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